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Recurso em Sentido Estrito. Dos crimes contra a pessoa. Denúncia 
pela prática de lesão corporal, em tese. Rejeição sob o fundamento 
de ausência de justa causa. Crime contra a mulher. Ofensas morais. 
Violência  psicológica  e  moral.  Crime  tutelado  pela  Lei  Maria  da 
Penha. Possível prática de crime de difamação, calúnia e/ou injúria 
(art.  7º,  II  e  V,  da  Lei  n.  11.340/2006).  Fatos  narrados  na  peça 
acusatória.  Justa  causa.  Requisitos  da  denúncia  atendidos. 
Recebimento da inicial. Provimento.

_  Constitui  crime  de  difamação,  calúnia  e/ou  injúria,  a  violência  
moral e psicológica contra a mulher, nos termos do art.  7º, II e V, da 
Lei  n.  11.340/2006,  destarte,  se  os  fatos  narrados  na  denúncia  
demonstram que houve a prática de violência moral contra a mulher,  
infere-se que há a justa causa, um dos requisitos do recebimento da  
denúncia, não sendo a hipótese de rejeição, o fato do representante  
do  parquet  ter  denunciado  por  crime  diverso  da  situação  fática  
contida  na  denúncia,  mas  de  possível  aplicação  do  instituto  da  
emendatio libelli.

_ Recebimento da denúncia.
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_ Provimento.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS  estes  autos  em  que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao Recurso em Sentido Estrito para receber a 
denúncia, nos termos do voto do Relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo  Ministério 
Público em face da decisão que rejeitou a denúncia ofertada contra Luiz Bitu Vituriano 
(f.37).

 
Em suas razões alega que houve a violência física e moral contra a 

vítima  Maria  da  Penha  do  Nascimento,  havendo  a  justa  causa,  de  maneira  que  a 
denúncia deve ser recebida, prosseguindo-se o feito (fs. 39/46).

Intimação do réu à f. 49v.

Contrarrazões às fs. 50/54.

Decisão mantida pelo juiz monocrático (f. 64/64v).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento do recurso 
(fs. 69/71).

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

1. MÉRITO:

O recurso deve ser provido.

Com  efeito,  infere-se  que  o  Ministério  Público  ofertou  denúncia 
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contra o denunciado Luis Bitu Vituriano como incurso nas sanções do artigo 129 - § 9º , 
do Código Penal (fls. 02/03), a qual foi indeferida, sob o fundamento de faltar justa causa 
para o exercício da ação penal. 

Acontece que,  ao  contrário  do  entendimento  firmado pelo  juiz  de 
primeiro grau, depreende-se que a denúncia narra fatos de violência doméstica contra a 
mulher, deveras, não se trata de violência física, conforme capitulado na denúncia, que, 
como dito, requereu a condenação por violência física (art. 129, § 9º, do CP), mas a peça 
acusatória narra que houve a violência moral e psicológica contra a vítima, crime tutelado 
pela Lei Maria  da Penha, previsto no art. 7º, incisos II e V, senão vejamos in verbis:

Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre  
outras:
I  -  a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal;
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe  
cause  dano  emocional  e  diminuição  da  auto-estima  ou  que  lhe  
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar  
ou  controlar  suas  ações,  comportamentos,  crenças  e  decisões,  
mediante  ameaça,  constrangimento,  humilhação,  manipulação,  
isolamento,  vigilância  constante,  perseguição  contumaz,  insulto,  
chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e  
vir  ou  qualquer  outro  meio  que  lhe  cause  prejuízo  à  saúde  
psicológica e à autodeterminação;
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja  
a presenciar,  a manter ou a participar de relação sexual não desejada,  
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a  
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a  
impeça  de  usar  qualquer  método  contraceptivo  ou  que  a  force  ao 
matrimônio,  à  gravidez,  ao  aborto  ou  à  prostituição,  mediante  coação,  
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de 
seus direitos sexuais e reprodutivos;
IV  -  a  violência  patrimonial,  entendida  como  qualquer  conduta  que 
configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos,  
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos  
ou  recursos  econômicos,  incluindo  os  destinados  a  satisfazer  suas  
necessidades;
V  -  a  violência  moral,  entendida  como  qualquer  conduta  que  
configure calúnia, difamação ou injúria.

 Dessa  forma,  vislumbra-se  que  a  denúncia  preenche  todos  os 
requisitos do artigo 41 , do Código de Processo Penal , sendo que o fato de, na parte da 
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capitulação, o representante do parquet, requerer a condenação por crime diverso do fato 
narrado na denúncia, não implica em rejeição desta, mas, numa possível aplicação do 
instituto da  emendatio libelli  (art. 3831, do CPP), ou se, ao longo da instrução criminal, 
surgir  novos  elementos  ou  circunstâncias  da  infração  não  contida  na  acusação,  a 
denúncia poderá ser aditada, observando-se o disposto no art. 3842 do CPP, caso seja a 
hipótese de se verificar a mutatio libeli.

 Assim, não há que se falar em indeferimendo da denúncia por falta 
de justa causa, quando a denúncia descreve a prática de crime em tese e há indícios 
suficientes da autoria imputada ao recorrido.

Dessa forma, verica-se da peça acusatória que o recorrido cometeu 
crime,   tutelado pela Lei  Maria  a Penha como violência moral  e  psicológica contra a 
mulher, podendo configurar, em tese, o crime de calúnia, difamação e injúria (art. 7º, II e 
V, da Lei n. 11.340/2006).

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  NÃO 
CABIMENTO.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A 
MULHER.  MAUS TRATOS E INJÚRIA SUPOSTAMENTE PRATICADOS 
CONTRA  GENITORA.  INCIDÊNCIA  DA  LEI  MARIA  DA  PENHA. 
INEXISTENTE MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. Incabível o 
ajuizamento do writ em substituição ao recurso especial. Se se evidenciar 
a existência de manifesto  constrangimento ilegal,  é  expedida ordem de 
habeas corpus de ofício. 2. A Lei Maria da Penha objetiva proteger a 
mulher da violência doméstica e familiar que, cometida no âmbito da 
unidade doméstica,da família ou em qualquer relação íntima de afeto, 
cause-lhe  morte,  lesão,  sofrimento  físico,  sexual  ou  psicológico,  e 
dano moral  ou  patrimonial.  3.  Estão  no âmbito  de abrangência  do 
delito  de  violência  doméstica  e  podem integrar  o  polo  passivo  da 
ação delituosa as esposas, as companheiras ou amantes, bem como 
a mãe, as filhas, as netas do agressor e também a sogra, a avó ou 
qualquer outra parente que mantém vínculo familiar ou afetivo com 

1Art. 383.  O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe  
definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008).
2  Art.  384.   Encerrada a instrução probatória,  se entender cabível  nova definição jurídica do fato,  em 
conseqüência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida na 
acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude 
desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o aditamento, 
quando feito oralmente. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).
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ele. 4. No caso dos autos, não há ilegalidade evidente a ser reparada, 
pois mostra-se configurada a incidência  da Lei  n.  11.343/2006,  nos 
termos do art. 5º, I, ante os relatados maus tratos e injúria em tese 
sofridos  pela  mãe  do  suposto  agressor.  5.  Habeas  corpus  não 
conhecido.3

Portanto, de acordo com a Súmula 709 do STF, o acórdão que provê 
o recurso contra a rejeição da denúncia, vale, desde logo, pelo recebimento dela. Veja-se: 

Súmula 709. Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que 
provê  o  recurso  contra  a  rejeição  da  denúncia  vale,  desde  logo,  pelo 
recebimento dela.

Neste  sentido,  não  sendo  a  hipótese  de  absolvição  sumária  do 
acusado, a decisão  que recebe a denúncia não demanda fundamentação complexa, sob 
pena  de  antecipação  prematura  de  um  juízo  meritório  que  deve  ser  naturalmente 
realizado ao término da instrução criminal, em estrita observância aos princípios da ampla 
defesa e do contraditório.

II. CONCLUSÃO:

Ante  o  exposto,  dou  provimento ao  recurso,  para  reformar  a 
decisão  que  rejeitou  a  denúncia,  e  recebê-la  em  todos  os  seus  termos,  dando-se 
prosseguimento à ação penal.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Senhor  Desembargador  João 
Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior, Relator, Carlos Martins Beltrão 
Filho e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,  o 
Excelentíssimo Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de  
agosto de 2015.

3(STJ- T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 28/04/2015 Data da Publicação/Fonte DJe 13/05/2015) 
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Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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